PARECER Nº  2519 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº  5389, DE 2008

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem -DER e a EIT-Empresa Industrial Técnica S/A, objetivando a execução das obras e serviços de recuperação e recapeamento de pista e regularização dos acostamentos na SP-98, entre o km 55, 00 e o km 98,10, no trecho de Mogi das Cruzes à Bertioga.

 Publicado o Acórdão, de fls. 30/31, referente ao Processo TC nº  18189/026/05, no qual foi rejeitado o recurso ordinário, ficando inalterada a decisão que julgou irregulares a licitação e o contrato, dando porém parcial acolhida ao pleito recursal do Sr. Mário Rodrigues Junior, responsável pelos atos, com o objetivo de cancelar a multa que lhe foi imposta.

 Posteriormente, foi à documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do previsto no caput do artigo 239 do Regimento Interno Consolidado.

  Prosseguindo a análise dos autos verificamos que o Tribunal de Contas ao examinar o contrato apontou irregularidade em cláusula do edital, considerada restritiva, que  exigia para a apuração técnica das empresas concorrentes as especificações e quantidades demonstrativas, por meio de dois contratos de experiência anterior, delimitadas ao prazo de 12 (doze) meses, acrescida da inadequação das exigências relativas a comprovação de desempenho econômico das licitantes e do vínculo de seus responsáveis.

  A Primeira Câmara ao julgar o processo TC nº 018189/026/05 considerou irregulares a concorrência  e o contrato, aplicando o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º, da lei Complementar 709/93. Decidiu , ainda, aplicar multa de 1.000 (mil) UFESPs ao Sr. Mário Rodrigues Junior, respondendo pelo expediente da Superintendência do DER , responsável pelos atos à época.

 A origem, por sua vez, apresentou seu recurso ordinário que não foi suficiente para alterar a decisão recorrida. 

 No entanto, o Plenário do Tribunal de Contas, em sessão de 2 de  abril de 2008, conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento.Ademais, acolheu o recurso do responsável, Sr. Mário Rodrigues Junior, e decidiu cancelar a pena de multa a ele impetrada. 

Devemos deixar registrado, que não consta dos autos Acórdão do Tribunal de Contas referente aos Termos Aditivos e Modificativos de nºs 095, 522 e 1032. Por outro lado, verificamos que o DER assinou, no dia 14 de junho de 2007, o  Termo de Recebimento Definitivo, aceitando  os reparos executados nos defeitos apontados pela Fiscalização.

Constatamos que o contrato referente se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências do § 1º, do artigo 33 da Constituição do Estado, restando-nos adotar o previsto no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

                              Assim, manifestando nossa concordância com a posição adotada pelo Tribunal de Contas, concluímos pelo seguinte:

                             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

, DE 2009.

“Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  decreta:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 018189/026/05, que julgou irregulares a concorrência e o contrato, referentes à avença celebrada entre o Departamento de Estradas de Rodagem -DER e a EIT- Empresa Industrial Técnica S/A.
Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do plenário.

É o nosso parecer.

a)  Estevam Galvão - Relator Especial

